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NESTA SEÇÃO

Boletim

Nº 019/08

Ref.: 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

SUSPENDE NOVO CÁLCULO DE

INSALUBRIDADE - SÚMULA Nº 228 TST
Para conhecimento, informamos que a Confederação Nacional da Indústria (CNI) interpôs em 11.07.08 (6ª f), com fundamento no art. 103A, parágrafo 3º da Constituição Federal, c/c arts 13 a 18 da Lei 8.038/90, art. 7º da Lei 11.417/06 e arts. 156 a 162 do Regimento Interno do STF, RECLAMAÇÃO COM PEDIDO LIMINAR (Rcl 6266) para: a) suspensão liminar da eficácia da Súmula 228 TST; b) cassação da Súmula 228 TST.

Trata-se de pedido da CNI para a suspensão e cassação da Súmula 228 do TST, para que seja mantido o art. 192 da CLT, cuja redação transcrevemos abaixo: 

“Art. 192 - O exercício de trabalho em condições   insalubres, acima dos limites de tolerância estabelecidos pelo Ministério do Trabalho, assegura a percepção de adicional respectivamente de 40% (quarenta por cento), 20% (vinte por cento) e 10% (dez por cento) do salário mínimo da região, segundo se classifiquem nos graus máximo, médio e mínimo”. 

Até a nova redação da Súmula nº 228 do Tribunal Superior do Trabalho, o cálculo do adicional de insalubridade era feito sob o salário mínimo. A súmula nº. 228, do TST determinou que, a partir de 09 de maio de 2008, o adicional passaria a ter como base de cálculo o salário básico do trabalhador, cuja alteração foi motivada pela edição, pelo Supremo Tribunal Federal, da Súmula Vinculante nº 4, que considerou inconstitucional o artigo 192 da Consolidação das Leis do Trabalho, que previa a antiga forma de cálculo. Isso ocorreu de acordo com a determinação do artigo 7º da Constituição Federal, pela qual é vedada a vinculação do salário mínimo para qualquer fim.

Por ocasião da apreciação (16/07/2008) pelo Supremo Tribunal Federal, do pedido de liminar apresentado na reclamação ajuizada pela Confederação Nacional da Indústria (CNI), foi deferida a medida liminar para suspender a aplicação da Súmula n°. 228 do TST, na parte que permite a utilização do salário básico para calcular o adicional de insalubridade. 

Portanto, com fundamento no que ficou decidido pelo Supremo Tribunal Federal, o adicional de insalubridade deve continuar sendo calculado com base no salário mínimo, enquanto não superada a inconstitucionalidade por meio de lei ou convenção coletiva. O Supremo ainda não julgou o mérito da ação.

A mudança no cálculo do adicional de insalubridade, determinada pelo Tribunal Superior do Trabalho (TST), está temporariamente suspensa.

João Buitvidas

Assessor Jurídico Sindical Trabalhista

SP-17/07/2008
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